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Aos vinte e nove dias do mê
reun,ram_se, no prenário das.l:i::r.,: 

o:."" dois mií e r.
uronei de Mrto, r"*rnilma'a 

vunicipai j"";;:;';:'1t" " 
oois' às dezoito horas e três minutos,

;**nt*,k[{l****uru
':o'111o. proteção de o"*, , sunio-rr";;fffi::::11dã vereadora Rosa Maria Dezordi Lassen,
a presidência,;;i,;;;;;,::H"1r"'"1'","J::::.:,^.,.::r:._""*,,á..'ã,ol*sesuimento,
trecho da Bíbtia sagrada. Após so I ic itou a;;ffi ; ;".r:,.ffi :;"HT ;.ffi ;rU:::: íL;:para a leitura da Atas, sesuidamente o,ro*r", .'Lniil',. o,u, e registrou qr" u ai" da vigésimaNona Sessão ordinária da segunda sessao ..gisraiiv] o" oe.,., Legisratura, em 22_.08_2022 e daAta da Quinta sessão Extraordinári. ar s"grnl?ilrrãilr,r,r,,r. ordinária da Décima Legisratura,do dia 22'08.2022, foram revisadas pero risecretiíri;;;;.r., sendo disponibirizadas cópias a todosos Vereadores e, em seguida, corocadas e, uot.çao, s"ndo aprovadas por r;";,.ú;;e de votos,respectiva mente. Leitura dos seguintes Expedientes: tndicação ne :.;:lg/2022 de autoría do vereadorvanderlei de oliveira do Amaral - Ponderando as necessidades sociais e o interesse público no bemestâr da população do nosso município, sugiro ao poder Executivo, que encaminhe projeto para

contratação de assistes Social para as redes de educação básica para adequação a lei federal ns
13.935, de 11 de dezembro de 2019, conforme versa a Lei em seu art. 1e. lndicação ne r34/2o22, de
autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral - Para que seja feita uma limpeza na beira do
asfalto, onde dá acesso as propriedades dos moradores Senhores Jair Callai, Valdomiro Silva e
Senhora Leila Callai; lndicação ne ]3512022, de autoria do Vereador Vanderlei de Oliveira do Amaral
- Para que seja feito a colocação de uma lixeira na beira da RS, onde dá acesso aaos oradores Srs.

Selvino Silva, Fernando Della Flora, Valmir Mayer e Pastor Clermentino, ressaltando que também irá

favorecer os moradores Senhores Jair Caliai, Valdomio da Silva e a Senhora Leila Callai. lndicação ne

L3612O22, de autoria do Vereador. Dionei de Matos Lewandowiski.- - Para que a Administração

Municipal, através da Secretaria competente, revitalize a pracinha de brinquedos da Escola Silva

Jardim. lndicação n" L37 /2022 - Que a Admlnistração Municipal implante um ponto permanente de

coleta de vidros, onde a população a qualquer hora do dia e qualquer dia possa direcionar os vidros

para descarte. lndicação n" L38/2o22, de autoria do Vereador lgnacio Levinski - Que o Poder

Executivo por meio de Secretaria competente, proceder sinalização de quebra molas, com pintura de

faixas, na Avenida Nascimento e Silva, em frente ao Posto de combustíveis São Francisco e AFUIú.

Oficio GE. n.e O24612O22-GAB, recebido do Prefeito de Jóia, informações as indicações de ns 121- a
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727 /2022 foram encaminhadas as secretarias para providências e resposta ao Requerimento nq

79/2022 da Vereadora Giovana Ketelen Gonçalves de Souza, em que informa que o valor referente a

RS 10.00,00 que trata o referido Requerimento, foi aplicado na sua totalidade nas melhorias gerais

realizadas no ano de 2O27 no Ginásio Municipal Carlos Poletto. OÍicio GE. n.e O247 /2022-GAB,
recebido do Prefeito de Jóia - informa que o Município de Jóia recebeu o repasse de RS 70.000,00

referente ao termo de Convênio ns 7540/2O22 firmado com a Secretaria de Obras Públicas do Rio

Grande do Sul. O repasse tem o objetivo da perfuração de um poço artesiano completo, na saída para

a localidade de Potreirinhos e beneficiará 63 famílias da Zona Urbana e Rural de Jóia. Oficio GE. n.e

O24812O22-GAB, recebido do Prefeito de Jóia - encaminha a Lei Municipal ns 4.078/2022. OÍlcio GE.

n.s O24912O22-GAB, recebido do Prefeito de Jóia - solicita a devolução do Projeto de Lei ne

4.579/7002 para as devidas correções. Oficio GE. n.g O25O/2O22-GAB, recebido do Prefeito de Jóia -

encaminha a Lei Municipal nç 4.O79 a 4.O8L12O22. Oficio GE. n.e O25L/2O22-GAB, recebido do
Prefeito de Jóia - informações as indicações de ns 1.28 a 1,32/2022Íoram encaminhadas as secretarias
para as devidas providências. OFíC|O Ne 2OG|aOa2(CMVJ, expedido ao Prefeito de Jóia.- devolve-se
o projeto de Lei ns 4.579/2022, de autoria do Prefeito de Jóia. Edital de Convocação Pública -
Audiência Pública sobre a avaliação do cumprimento do anexo de Metas Fiscais de que trata o art.
9e parágrafo 4e da [C ne 101, diâ 12 de setembro de 2022, as 15horas. OFíC|O Ne 2OS lzO2zlCMV J,

expedido ao Prefeito de Jóia - comunica Audiência Pública sobre a avaliação do cumprimento do
anexo de Metas Fiscais de que trata o art.9e parágrafo 4s da LC ns L01, dia 12 de setembro de 2022,
as 15horas, para tanto, solcita o encaminhamento ao Poder legislativo, resumo da exposição para

conhecimento dos Vereadores da Demonstração e avaliação do cumprimento do Anexo de Metas
Fiscais de que trata o art.9s parágrafo 4s da LC ns 101. Convite, recebido da Coordenadora da SMEC

a Presidência e Vereadores para fazer parte do Palanque oficial do Desfile Cívico, no dia 04/0912022,
as th, Passando a Pauta da Sessão, a Presidência determinou que fossem baixadas as Comissões
Permanentes da Casa para análise e emissão de Parecer os seguintes Projetos de Lei: Projeto de Lei

n.e 4.590/2022 - Altera a Lei Municipal ne 4.074 de agosto de 2022. De autoria do Prefeito de Jóia;
Projeto de tei n.s4.591/2022- Dispõe sobre a utilização de material publicitário nos veículos de
transporte escolar com intuito de combater o bulling infantil e a pedofilia, de autoria do Vereador
Dionei de Matos Lewandowiski. Projeto de Lei n."-4.59212022- lnstitui O Sistema De Arrecadação De
Brinquedos Para Doação Às Crianças, de autoria do Vereador Dionei de Matos Lewandowiski.
Projeto de Emenda à Lei Orgânica n.ç t/2O22, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Munlcipal de
Vereadores de Jóia. , a Presidência comunicou que tramitará na Casa, conforme determina o Art. 194,

do Regimento lnterno e, ficara em pauta, durante quatro sessões ordinárias, conforme determina o
art. 194, sendo nesta a 2e Sessão Ordinária, para discussão e recebimento de emendas, em seguida
colocou a matéria em discussão pelos Senhores Vereadores.de Jóia. Seguindo passou a palavra aos
Vereadores para manifestação sobre as matérias apresentadas, pronunciou-se os Vereadores
Vanderlei De Oliveira do Amaral (PSC) e Dionei de Matos Lewandowski (Progressista); Passando a

Ordem do Dia, com a leitura do Requerimento ne 3O/2O22 - Moção de Apoio para aprovação do
Projeto dê Lei Federal - 3723/2OL9 em tramitação no Senado Federal. - MOÇÃO visa aprovação do

/19 que é urgente e extrema relevância para regularização dos 499.438 CAC'Sd
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resitimidad" p.ã',..u,or.. todos os decretos, o que seraria
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" 
to.ui, a" a.çu, tambem permite o porte de armaspor essas categorias. Tipifica novos crímes, aumenta as penas de posse e porte irregurar de armas defogo tornando a regisração mais rígida. soricitamos lue após os trâmites regimentais, sejaencaminhada cópia do presente ao senado Federar e à cámara dos Deputados. De autoria dosvereadores Dionei de Matos Lewandowiski, nosa ruaria óezordi Lassen, José Lucas da silva e valmirJosé Dutra Vieira (progressistas), após discussão, roi .oiããao 

"rn 
votação simbórica, sendo aprovadopor unanimidade de votos. seguindo, com a Leitura do parecer ne 36/2022, da comissão deconstituição, Justiça, Redação Fina I e Desenvolvimento social e do parecer ne 08 l/2o22, dacomissãode orçamento, Finanças, Tributação e rnfraestrutura, referente ao projeto de Lei n.e 4.581/2022 _Altera o número de vagas para o cargo comissão e ou Função Gratificada, de supervisor Geral, criadopela Lei Municipal n.s 455/1993, de autoria do prefeito Municipar, após discussão, foi corocado em

votação sim bólica, sendo aprovado por unanimidade de votos; parecer ne 3r /zo2z, da comissão de
Constituição, Justiça, Redação Fina I e Desenvolvimento social e do parecer ne 0 gzl2o2z da comissão
de orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, referente ao projeto de Lei n.e 4.sg2/]2o22,
após discussão, foi colocado em votação simbólica, obtendo seis votos favoráveis e dois contrários,
portanto, aprovado por maioria de votos. Favoráveis os Vereadores Dionei de Matos Lewandowski
(Progressista); lgnacio Levinski (PT); Valmir José Dutra Vieira (Progressista), José Lucas da Silva
(Progressista), Luís Carlos Souza (PDT) e Vanderlei De Oliveira do Amaral (PSC). Contrário: Giovana
Ketelen Gonçalves de Souza (PDT) e Marcos Antônio Moura (PSC). Parecer ne 3812022, da Comissão
de Constituição, Justiça, Redação Fina I e Desenvolvimento Social e Parecer ne 083 /2O22, da Comissão
de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, referente ao Projeto de Lei n.e 4.58312022 -
Autoriza o Poder Executivo contratar Servidor, de autoria do Prefeito Municipal, após discussão, foi
colocado em votação simbólica, sendo aprovado por unanimidade de votos. Parecer ne 391202?, da
Comissão de Constituição, Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, referente ao Projeto de

Lei n.q 4.584/2022 e do Parecer ne O84/2O22, da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e
lnfraestrutura, referente ao Projeto de Lei n.s 4.584/2022 - Altera a Lei Municipal n.p 455/1993 e

estabelece o quadro de cargo efetivo de Educador Especial, Psicólogo e Fisioterapeuta e dá outras
providências, de autoria do Prefeito Municipal, após discussão, foi colocado em votação simbólica,
sendo aprovado por unanimidade de votos. Parecer ns 4O/2O22, da Comissão de Constituição,
Justiça, Redação Final e Desenvolvimento Social, referente ao Projeto de Lei n.e 4.587 /7027 e do
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Parec ne 08512O22, da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, referent
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ao Projeto de lei n.s 4,sgr r2oz,2- Autoriza a contratação para o cargo de professor _ Anos rniciais,de autoria do prefeito Municipar, após discussão, f"i ."rã.ra" 
", "otação 

simbórica, sendo aprovadopor unanimidade de votos. parecer ne ogg/2022, da comissão de orçamento, Finanças, Tributaçãoe lnfraestrutura, referente ao Projeto de lei n,e 4.586.2o22-Autoriza aberturâ de créditos adicionaissuplementares no varor de Rs 255.000,00 (duzentos e cinquenta e cinco mir reais) no orçamentovigente, de autoria do Prefeito Municipar, após discussão, foi corocado em votação ri.nÀoti.., runoo
aprovado por unanimidade de votos. parecer ne 086/2022, da comissão de orçamento, Finanças,
Tributação e lnfraestrutura, referente ao Projeto de Lei n.e 4.588/zoz2-Autoriza abertura de crédito
adicional Especial no valor de RS 203,52 (duzentos e três reais e cinquenta e dois centavos) no
orçamento vigente, de autoria do Prefeito Municipal, após discussão, foi colocado em votação
simbólica, sendo aprovado por unanimidade de votos. parecer ne og7lzo2z, da comissão de
Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, referente ao projeto de Lei n.e 4.599/2022 -
Autoriza abertura de créditos adicionais especiais no valor de RS 70.0O0,OO (setenta mil reais) no
orçamento vigente, de autoria do Prefeito Municipal, após discussão, foi colocado em votação
simbólica, sendo aprovado por unanimidade de votos. Logo após o termino da Ordem do Dia, sendo
19h e 30 min. os Vereadores Valmir José Dutra Vieira (Progressista) e Giovana Ketelen Gonçalves
de Souza (PDT), solicitaram permissão a Presidêncla para retirarem-se do Plenário. Pela ordem de
inscrição, usaram da palavra os Vereadores Dionei de Matos Lewandowski (Progressista); Marcos
Antonio Moura (PSC); lgnacio [evinski (PT); José Lucas da Silva (Progressista); Vanderlei De Oliveira
do Amaral (PSC) e a Vereadora Rosa Maria Dezordi Lassen - Presidente a qual passou a Presidência

dos trabalhos ao Vice-Presidente para pronunciar-se. Após, retomando os trabalhos da Presidência
passou a Comunicação dos líderes e da Presidência, usaram do espaço os Vereadores Luis Carlos

Souza - Líder PDT, lgnacio Levinski - Líder do PT, Marcos Antônio Moura - tíder PSC e José Lucas

da Silva (Progressista), que solicitou o espaço de Líder para comunicações, pelo motivo da ausência

no momento, do Vereador Valmir José Dutra Vieira - Líder dos Progressista. Na sequência fez as

Comunicações da Presidência a Presidente - Vereadora Rosa Maria Dezordi Lassen (Progressista).

Nada mais havendo a tratar, a Senhora Presidente encerrou os trabalhos às vinte horas e onze

minutos. Do que, para constar lavrou-se a presente Ata que, após lida e aprovada pelo Plenário, vai

devidamente assinada.

VEREADO ROSA MARIA DEZORDI LASSEN VEREADOR IGNACIO LEVINSKI

VICE - PRESIDENTEPRESIDENTE

VEREADOR VATMIR JOSÉ DUTRA VIEIRA VEREADOR DI DOWSKI

19 SECREÍÁRIO APRE,CI,ADO EIVI PLENÁRIO 29 SECRETÁRIO
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